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Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 35/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 11 de agosto de 2023

O Diretor-Geral Subs tuto do Campus Gama do Ins tuto Federal de Brasília - IFB, nomeado pela Portaria nº
725/Reitoria/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no D.O.U, de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Instituir Art. 1º Instituir a Comissão de Processo Seletivo do Campus Gama, conforme abaixo:

NOMENOME MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Maria da Conceição Pinheiro Silva 2343288 PRESIDENTE

Francineide da Silva Cunha 1806596 VICE-PRESIDENTE
Apoliane Lima Euclydes 2055754

COLABORADORESTatiana Arantes Martins 2203438
Victor de Oliveira Soares Chaves 1271862

Art. 2ºArt. 2º Fica revogada a Portaria nº 45/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA. 

Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

(documento assinado eletronicamente)
RÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIORRÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIOR

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - SUBST - DGGADIRETOR GERAL - SUBST - DGGA , em 11/08/2023 20:04:40.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

481178
47d5b4e826



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 36/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 13 de agosto de 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB nº 463, de 06 de maio de 2019, publicada no
Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR  a professora substituta abaixo relacionada das Portarias vigentes, do Instituto
Federal de Brasília, Campus Gama.

NOME MATRÍCULA SIAPE
Marina da Silva Vieira 3289642

PORTARIAS 

Portaria nº 34/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022
- Comissão para Avaliação de Reconhecimento de Saberes do PROEJA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, Diretor-Geral Pro Tempore Campus GamaDiretor-Geral Pro Tempore Campus Gama, em 13/08/2023 23:31:23.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 13/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

481196
aca968a31a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 37/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 21 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º PRORROGAR o prazo para  a conclusão dos trabalhos da Comissão de Reformulação do Plano
de Curso da Pós Graduação em Ensino de Ciências e Matemática para o Ensino Fundamental, instituída
pela Portaria nº 68/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de dezembro de 2022, por mais 30 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANDRESA CRISTINA DE ANDRADE
Diretora-Geral do Campus Gama

Portaria IFB nº 724/REITORIA/IFB, de 31/07/2023

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICOPROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 21/08/2023 10:56:58.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 21/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

482921
3f1723f439



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 38/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 23 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º ALTERAR a composição do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Especiais - NAPNE,
instituído pela Portaria nº 28/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, do Instituto Federal de Brasília, Campus
Gama, designando os seguintes membros:

NOME SIAPE FUNÇÃO
FERNANDA ARAÚJO FRANÇA 1382467 MEMBRO
MARIA DE FÁTIMA FÉLIX NASCIMENTO 1050134 MEMBRO

Art. 2º O Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Especiais - NAPNE será composto pelos
seguintes membros, após a alteração do artigo anterior:

NOME SIAPE FUNÇÃO
BERNARDO MÍGLIO COSTA 2048919 COORDENADOR
ALINNE SANTANA FERREIRA 1917627 MEMBRO
CAMILA GUIMARÃES DE FREITAS 1755993 MEMBRO
CLÁUDIA LUIZA MARQUES 1890575 MEMBRO
FERNANDA ARAÚJO FRANÇA 1382467 MEMBRO
MARIA DE FÁTIMA FÉLIX NASCIMENTO 1050134 MEMBRO
MARIA DO ROSARIO CORDEIRO ROCHA 1963027 MEMBRO
MILTON JULIANO DA SILVA JUNIOR 1957032 MEMBRO
RAFAELA FERNANDES DO PRADO 3009524 MEMBRO
TATIANA ARANTES MARTINS 2203438 MEMBRO
TATIANE FARIA DE SOUSA 81210663104 MEMBRO

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANDRESA CRISTINA DE ANDRADE
Diretora-Geral do Campus Gama

Portaria IFB nº 724/REITORIA/IFB, de 31/07/2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 23/08/2023 08:37:24.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 22/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

483587
e30cd40ce8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 39/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico de Nível Médio em Administração Integrado ao
Ensino Médio na modalidade PROEJA, do Campus Gama, com validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
GUILHERME UILSON DE SOUSA 1999581 PRESIDENTE
EDUARDO EMÍDIO DE ANDRADE JUNIOR 3010737 VICE-PRESIDENTE
ANDRÉ GONDIM DO REGO 1809072 MEMBRO
CLEBER DOS SANTOS FERREIRA 3008104 MEMBRO
DAVID FREDERIK DA SILVA CAVALCANTE 1869806 MEMBRO
ELIAS DA COSTA 1057981 MEMBRO
ÊRIKA BARRETTO FERNANDES CRUVINEL 1301571 MEMBRO
ERNANI AGUIAR PEREZ ABREU 2303189 MEMBRO
GIOVANNA MEGUMI ISHIDA TEDESCO 1871986 MEMBRO
JOSÉ PESTANA DE A. D AGORRETA D ALPUIM 1820680 MEMBRO
LUCIENE BRAZ FERREIRA 1453554 MEMBRO
MÁRCIA LÚCIA DE SOUZA 2192856 MEMBRO
MARIA DO ROSÁRIO CORDEIRO ROCHA 1963027 MEMBRO
MILTON JULIANO DA SILVA JUNIOR 1957032 MEMBRO
RAFAEL MACHADO DE SOUSA 2190303 MEMBRO
RENATA MOURÃO GUIMARÃES 1802259 MEMBRO
ROMMY MATHIS POVA 2217923 MEMBRO
SANDRO NUNES DE OLIVEIRA 1746455 MEMBRO
SUELI DA SILVA COSTA 1668100 MEMBRO
EDER ALONSO CASTRO 1241141 CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 28/08/2023 11:02:50.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

484896
9519c7edaa



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 40/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio,
do Campus Gama, com validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
THIAGO MACHADO DA COSTA 2101192 PRESIDENTE
RAFAELA FERNANDES DO PRADO 3009524 VICE-PRESIDENTE
ABIAH NARUMY IDO DE ABREU E NERY 1325031 MEMBRO
ALINNE SANTANA FERREIRA 1917627 MEMBRO
ANDRÉ GONDIM DO REGO 1809072 MEMBRO
BERNARDO MIGLIO COSTA 2048919 MEMBRO
CAMILA GUIMARÃES DE FREITAS 1755993 MEMBRO
CLEBER DOS SANTOS FERREIRA 3008104 MEMBRO
DÉBORA KONO TAKETA MOREIRA 1765839 MEMBRO
EDUARDO FEDERIZZI SALLENAVE 1957200 MEMBRO
FERNANDA ARAÚJO FRANÇA 1382467 MEMBRO
GUILHERME UILSON SOUSA 1999581 MEMBRO
JANE BEATRIZ VILARINHO DOS SANTOS 1806395 MEMBRO
JEANNYE ESTEPHANY KEYTH DA SILVA 1095985 MEMBRO
MARIANA SCHIEVANO DANELON 1029282 MEMBRO
RENATA MOURÃO GUIMARÃES 1802259 MEMBRO
ROMMY MATHIS POVA 2217923 MEMBRO
SANDRO NUNES DE OLIVEIRA 1746455 MEMBRO
STHER MARIA LENZA GRECO 2487765 MEMBRO
ELIZIANE RODRIGUES DE QUEIROZ 2201694 CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 28/08/2023 11:11:11.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

484906
2227aad55f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 41/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino de Ciências e
Matemática para o Ensino Fundamental, do Campus Gama, com validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
SUELI DA SILVA COSTA 1668100 PRESIDENTE
ROSANA DE ANDRADE ARAUJO 1959598 VICE-PRESIDENTE
ANDRÉ GONDIM DO REGO 1809072 MEMBRO
ÊRIKA BARRETTO FERNANDES CRUVINEL 1301571 MEMBRO
RAFAELA FERNANDES DO PRADO 3009524 MEMBRO
EDER ALONSO CASTRO 1241141 MEMBRO/CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 28/08/2023 11:13:22.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

484913
ae81404327



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 42/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico Subsequente em Logística, do Campus Gama, com
validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
MARTHA MENDES CAIAFA 1124117 PRESIDENTE
JOSÉ ELENILSON CRUZ 2183979 VICE-PRESIDENTE
CLÁUDIA LUIZA MARQUES 1890575 MEMBRO
DANIEL SOARES DE SOUZA 2759025 MEMBRO
DAVID FREDERIK DA SILVA CAVALCANTE 1869806 MEMBRO
ELIAS DA COSTA 1057981 MEMBRO
GABRIEL ANDRADE L. DE A.CASTELO BRANCO 0439835 MEMBRO
GIOVANNA MEGUMI ISHIDA TEDESCO 1871986 MEMBRO
GUILHERME UILSON DE SOUSA 1999581 MEMBRO
JOSÉ PESTANA DE AGUIAR D'AGORRETA 1820680 MEMBRO
KEVER BRUNO PARADELO GOMES 1800100 MEMBRO
LEONCIO REGAL DUTRA 1535549 MEMBRO
MÁRCIA LÚCIA DE SOUZA 2192856 MEMBRO
MARTA ELIZA DE OLIVEIRA 1801808 MEMBRO
SÉRGIO REIS FERREIRA DOS SANTOS 2899314 MEMBRO
SHIRLEI NEVES DOS SANTOS 3007777 MEMBRO
ELIZIANE RODRIGUES DE QUEIROZ COSTA 2201694 CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 28/08/2023 11:29:15.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

484918
1fdc637bf0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 43/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Bacharelado em Administração, do Campus Gama, com
validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
JOSUÉ PIRES DE CARVALHO 1529415 PRESIDENTE
LUIS CLAUDIO MARTINS MOURA 1972134 VICE-PRESIDENTE
ANDRÉ GONDIM DO REGO 1809072 MEMBRO
CLÁUDIA LUIZA MARQUES 1890575 MEMBRO
DANIEL SOARES DE SOUZA 2759025 MEMBRO
DAVID FREDERIK DA SILVA CAVALCANTE 1869806 MEMBRO
ÊRIKA BARRETTO FERNANDES CRUVINEL 1301571 MEMBRO
JOSÉ ELENILSON CRUZ 2183979 MEMBRO
KEVER BRUNO PARADELO GOMES 1800100 MEMBRO
LEONCIO REGAL DUTRA 1535549 MEMBRO
LUCIENE BRAZ FERREIRA 1453554 MEMBRO
LUCIENE PINHEIRO LOPES 1875994 MEMBRO
MARCIA LÚCIA DE SOUZA 2192856 MEMBRO
MARIA DE FÁTIMA FÉLIX NASCIMENTO 1050134 MEMBRO
MILTON JULIANO DA SILVA JÚNIOR 1957032 MEMBRO
SÉRGIO REIS FERREIRA DOS SANTOS 2899314 MEMBRO
ELIZIANE RODRIGUES DE QUEIROZ COSTA 2201694 CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 28/08/2023 11:32:07.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

484924
5406dd2bf0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 44/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Licenciatura em Química, do Campus Gama, com validade
até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
RODRIGO ALVES DA SILVA 1624365 PRESIDENTE
NIZAMARA SIMENREMIS PEREIRA 1894482 VICE-PRESIDENTE
ADRIANA LINHARES DRUMMOND 2184247 MEMBRO
BRENO CUNHA PINTO COELHO 1917434 MEMBRO
CLÁUDIO NEI NASCIMENTO DA SILVA 1860145 MEMBRO
DANIELA SANTOS TROVÃO BARBALHO 1957921 MEMBRO
ELIAS DA COSTA 1057981 MEMBRO
FERNANDA ARAÚJO FRANÇA 1382467 MEMBRO
JEFFERSON SARAIVA DE OLIVEIRA 1598818 MEMBRO
LINCOLN BERNARDO DE SOUZA 2094155 MEMBRO
LUCAS PAULO ALMEIDA OLIVEIRA 1383529 MEMBRO
LUCIENE PINHEIRO LOPES 1875994 MEMBRO
MARLEY GARCIA SILVA 1806549 MEMBRO
RAFAEL MACHADO DE SOUSA 2190303 MEMBRO
RODRIGO FLEURY BRANDÃO 1444152 MEMBRO
ROSANA DE ANDRADE ARAUJO 1959598 MEMBRO
EDER ALONSO CASTRO 1241141 MEMBRO/CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 28/08/2023 11:45:13.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/08/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 45/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Logística, do Campus Gama, com
validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
MARTA ELIZA DE OLIVEIRA 1801808 PRESIDENTE
DANIEL SOARES DE SOUZA 2759025 VICE-PRESIDENTE
DAVID FREDERIK DA SILVA CAVALCANTE 1869806 MEMBRO
GABRIEL ANDRADE L. DE A.CASTELO BRANCO 0439835 MEMBRO
JOSÉ ELENILSON CRUZ 2183979 MEMBRO
JOSÉ PESTANA DE AGUIAR D AGORRETA D ALPUIM 1820680 MEMBRO
LUCIENE PINHEIRO LOPES 1875994 MEMBRO
LUIS CLÁUDIO MARTINS MOURA 1972134 MEMBRO
MARIA DE FÁTIMA FÉLIX NASCIMENTO 1050134 MEMBRO
SÉRGIO REIS FERREIRA DOS SANTOS 2899314 MEMBRO
ELIZIANE RODRIGUES DE QUEIROZ COSTA 2201694 CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 46/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia de Alimentos, do Campus Gama, com
validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE/MATRÍCULA FUNÇÃO
MARIANA SCHIEVANO DANELON 1029282 PRESIDENTE
STHER MARIA LENZA GRECO 2487765 VICE-PRESIDENTE
ABIAH NARUMY IDO DE ABREU E NERY 1325031 MEMBRO
ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ALFANI 1758455 MEMBRO
CAMILA GUIMARÃES DE FREITAS 1755993 MEMBRO
DÉBORA KONO TAKETA MOREIRA 1765839 MEMBRO
FERNANDA ARAÚJO FRANÇA 1382467 MEMBRO

LINCOLN BERNARDO DE SOUZA 2094155 MEMBRO
LUCIENE BRAZ FERREIRA 1453554 MEMBRO
ROSANA DE ANDRADE ARAÚJO 1959598 MEMBRO
ELIZIANE RODRIGUES DE QUEIROZ COSTA 2201694 CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 47/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio,
do Campus Gama, com validade até 22/12/2023.

NOME SIAPE FUNÇÃO
SHIRLEI NEVES DOS SANTOS 3007777 PRESIDENTE
DANIELA SANTOS TROVÃO BARBALHO 1957921 VICE-PRESIDENTE
ADRIANA LINHARES DRUMMOND 2184247 MEMBRO
ANDRESA CRISTINA DE ANDRADE 1758446 MEMBRO
BERNARDO MIGLIO COSTA 2048919 MEMBRO
BRENO CUNHA PINTO COELHO 1917434 MEMBRO
CLÁUDIA LUIZA MARQUES 1890575 MEMBRO
CLEBER DOS SANTOS FERREIRA 3008104 MEMBRO
EDUARDO FEDERIZZI SALLENAVE 1957200 MEMBRO
JANE BEATRIZ VILARINHO DOS SANTOS 1806395 MEMBRO
LINCOLN BERNARDO DE SOUZA 2094155 MEMBRO
LUCAS PAULO ALMEIDA OLIVEIRA 1383529 MEMBRO
MARLEY GARCIA SILVA 1806549 MEMBRO
MILTON JULIANO DA SILVA JÚNIOR 1957032 MEMBRO
NIZAMARA SIMENREMIS PEREIRA 1894482 MEMBRO
RENATA MOURÃO GUIMARÃES 1802259 MEMBRO
RICARDO NOGUEIRA VIANA NARCIZO 1999596 MEMBRO
RODRIGO FLEURY BRANDÃO 1444152 MEMBRO
ROMMY MATHIAS POVA 2217923 MEMBRO
SANDRO NUNES DE OLIVEIRA 1746455 MEMBRO
SUELI DA SILVA COSTA 1668100 MEMBRO
EDER ALONSO CASTRO 1241141 CDPD

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 –
CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 48/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 29 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão de revisão das Normas
de solicitação de reservas e uso dos Espaços Físicos - auditório e ginásio - do Campus Gama, do Instituto
Federal de Brasília, com a seguinte composição:

NOME SIAPE FUNÇÃO

ANDRESA CRISTINA DE ANDRADE 1758446 PRESIDENTE
SHERLEY CABRAL MOREIRA 1798586 VICE-PRESIDENTE
ADRIANA LINHARES DRUMMOND 2184247 MEMBRO
ALINNE SANTANA FERREIRA 1917627 MEMBRO
CLEBER DOS SANTOS FERREIRA 3008104 MEMBRO
ERNANI AGUIAR PEREZ ABREU 2303189 MEMBRO
ÊRIKA BARRETTO FERNANDES CRUVINEL 1301571 MEMBRO
RAFAEL NASCIMENTO DA CRUZ 2047978 MEMBRO
STHER MARIA LENZA GRECO 2487765 MEMBRO
THIAGO MACHADO DA COSTA 2101192 MEMBRO

Art. 2º São atribuições da Comissão:

I - Revisar as regras de reservas e uso dos espaços físicos - ginásio e auditório do Campus Gama;

II - Definir, os documentos obrigatórios, fluxos e procedimentos para solicitação de reservas para o
ginásio e auditório no âmbito do Campus Gama;

III - Realizar a gestão de reservas e uso dos espaços físicos (ginásio e auditório) e sua atualização,
quando necessário.

Art. 3º O prazo de realização dos trabalhos pela Comissão será do dia 29 de agosto a 31 de outubro de
2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

ANDRESA CRISTINA DE ANDRADE
Diretora-Geral do Campus Gama
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 49/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 29 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão Avaliadora de
Reconhecimentos de Saberes e Competências do Curso Técnico em Logística para o 2º semestre de
2023.

NOME MATRÍCULA
SIAPE FUNÇÃO

Martha Mendes Caiafa 1124117 Presidente/Coordenação
de Curso

Eder Alonso Castro 1241141
Vice-

presidente/membro
CDPD

Claudia Luiza Marques 1890575 Membro

Leoncio Regal Dutra 1535549 Membro

Art. 2º AVALIARAVALIAR as solicitações de Reconhecimento de Saberes de estudantes do Curso Técnico em Logís ca no
cronograma estabelecido em calendário acadêmico para o 2º/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade até 25/09/2023.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 50/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 29 de agosto de 2023

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão Avaliadora de
Reconhecimentos de Saberes e Competências do Curso Superior de Tecnologia em Alimentos para o 2º
semestre de 2023.

NOME MATRÍCULA SIAPE FUNÇÃO

Alinne Santana Ferreira 1917627 Presidente

Mariana Schievano Danelon 1029282 Membro

Débora Kono Taketa Moreira 1765839 Membro

Sther Maria Lenza Greco 2487765 Membro

Art. 2º AVALIARAVALIAR  as solicitações de Reconhecimento de Saberes de estudantes do Curso Superior de
Tecnologia em Alimentos no cronograma estabelecido em calendário acadêmico para o 2º/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade até 25/09/2023.
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